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PREFEtTURA OE Câmara M>—

ELHO NETO
A MARCA DO TRABALHO

Mensagem n° CQ[Í_/2025 - GAB/PREF

Coelho Neto/MA, 15 de atmi de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

José Ribamar dos Santos Alves Júnior

Presidente da Câmara Municipal de Coelho Neto
Nesta

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, nos termos da legislação
vigente, o projeto de lei que estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de

O projeto de lei em questão contempla as prioridades da administração pública
municipal, a estrutura e organização do orçamento, diretrizes para sua elaboração e execução,
além de disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e sobre as alterações na
legislação tributária.

Os anexos que acompanharão o incluso Projeto de Lei serâo elaborados, segundo os
modelos definidos na 14° edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, ao disposto na Lei
Complementar 101/200 - Lei de Responsabilidade Fiscal e no disposto na Lei Federal
4.320/1964, que dispõe sobre direito financeiro.

Convicto de que o projeto de lei, aqui apresentado, atendeu aos requisitos legais
vigentes, espero ser aprovado, e sirva para nortear, com força de lei, o planejamento das ações
governamentais para o ano vindouro.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a todos os representantes do povo
coelhonetense nessa Casa, os meus protestos de estima e consideração.

BRUNO JOSE ALMEIDA

E SILVA:01251862314 SILVA:01251862314
Dados: 2025.04.15 09:16:45 -03'00'

Bruno José Almeida e Silva

Prefeito Municipal
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mamara ?

Projeto de Lei Municipal n°CCl^ /2025 de 15 de abril de 2025.

Dispõe sobre as Diretrizes para elaboração e
execução da Lei Orçamentaria do Município de
Coelho Neto para o exercício financeiro 2026, e dá
outras providências.

O Prefeito Municipal de Coelho Neto, Estado do Maranhão, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciona a seguinte Lei.

DAS DIPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2° da
Constituição Federal e art. 4° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, as diretrizes para elaboração da Lei Orçamentaria Anual do Município
para o exercício financeiro de 2026, compreendendo, além do equilíbrio entre receitas c despesas:

I- as prioridades e metas da administração pública municipal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - a elaboração e execução do orçamento do município;
IV - as alterações da Lei Orçamentária e da execução provisória do Projeto de Lei

Orçamentária;
V - as disposições relativas às despesas do município com pessoal e encargos sociais;
VI - as condições e exigências para a transferencia de recursos a entidades privadas

e a pessoas físicas;
Vil - as disposições sobre as alterações na legislação tributária;
VIII - as disposições gerais;
IX - as disposições finais;

CAPITULO I

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2® - As metas e as prioridades da Administração Pública Municipal para o
exercício de 2026 serão estabelecidas no Anexo de Metas que integra esta Lei — Anexo I, com
destaque para as despesas de caráter constitucional e legal e às ações relativas aos Programas
Finalísticos, as quais terão precedência na alocação dos recursos na Lei Orçamentária para 2026
e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

§ r Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento serão elaborados
em compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA para o quadriênio 2026 - 2029.

§ 2° Em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação financeira,
os órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, sempre
que possível, as ações vinculadas às metas e prioridades.
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§ 3° A Lei Orçamentária Anual de 2026 deverá observar, ainda, os compromissos
definidos em reuniões com as lideranças representativas do Município, bem como as resoluções f.
aprovadas nos conselhos deliberativos de políticas setoriais. L 3 -  \

CAPÍTULO II :
ESTRUTURAL ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS "

Art. 3° O Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2026"será elaborado, ém • | r ̂
observância à legislação aplicável à matéria, às diretrizes fixadas nesta Lei, e em especiâl,^áo-. Í-P/'
equilíbrio entre receitas e despesas.

vi"'--- X' v'

Art. 4° Para efeito desta Lei, entende-se por:^^ " I" C? ;

Programa, o instrumento de organização'da àção. governamental, .visando^
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado Ipor indicadores estabelecidÕS^np ■ ^Y-!
Plano Plurianual; , í / -j' sx,,.-

i

<  •' I ■ i' ; - ■ ' -t-- X

II - Ação, o menor nível de categoria de programação^" sendo* uS iM|fumèntó"47
necessário para alcançar o objetivo de um programa, classifiçada^erp: Kv..

a) atividade, um instrumento de programação para ailcançar o objetivo de^ um j.
programa, envolvendo um conjunto de operações que ̂ sè réaliz^^'dé'mo^Ói^^^còntíriÜòvJé!
permanente, das quais resulta um produto necessário à mánütençãolIalLção^rgovemor^"''" ,

■r €
b) projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de'umprd'gramkr'!T^~^"

envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,' das quais resulta um produto que ;
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

• í X

7.\ . : X'
c) operação especial, as despesas que não contribuempara a manuténção^expansão ;

ou aperfeiçoamento das ações de governo municipal^ dàs1íüáis^'riâo resulta um produto, e não !
gera contraprestação direta sob a forma de bepsíQU serviços;'\ ' ^ \ if'" ;

III - órgão orçamentário, o maior nívèlMa classifícáção institucionalj que tem^ioi
finalidade agrupar unidades orçamentáriasYx~'''" r7-X.\

I ' \ >pIV - Unidade orçamentária, o.^menor nívef^à cIassificáçãoxinstituc|Ónàlf^ J:
orçamento do município que consolida dotações específicas para a realização de sèüsprogâma^ ^
de trabalho; . • ^ •- •í

V - Concedente, o órgão ou a entidade da administração pública direta ou indireta,
de qualquer esfera de governo, responsável pela transferência de recursos financeiros oriundos
dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social destinados à execução de programas, projetos e
atividades de interesse recíproco;
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VI - Convenente, o órgão ou a entidade da administração pública municipal, bem
como a organização da sociedade civil, responsáveis pela execução de programas, projetos e
atividades de interesse recíproco, com recursos financeiros transferidos por meio de com^êníos;

VII - descentralização de créditos orçamentários, a transferência^
constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do
entidade, ou entre estes.

VIII - parceria, conjunto de direitos, responsabilidades e obri
relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração públi
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de
público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de-projeto ex
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação.

§ 1 ° As categorias de programação de que trata esta Lei serãó identificadas^
de Lei Orçamentária de 2026 e na respectiva Ler,"bèm cónío nosí créditos adicior
programas e respectivas ações. ^ ^ ° '

§ 2® Cada programa identificará as ações necess^ias pata
sob a forma de função, subfunçâo, .ação, projeto, atividade e operação es
respectivos valores e metas, bem como as unidades orç^entáriásTespj
da ação. f ■fjff'

§ 3° Cada ação orçamentária, identificará;;aj
vinculam, considerando que: I

I - a classificação por função respeitará • a missão institucional da unidade
orçamentária responsável por sua realização, independente da finalidade da ação; % í •

'  " . ..II - a classificação por subfunção respeitará a/finalidade da açãoi independente da ,
missão institucional da unidade orçamentária responsável por sua realizarão, - | - . t

§ 4° Quando for o caso de idèntifiGáçãQ do.prò4utd e da unidade de medida no Projetò; -1 f ;
de Lei Orçamentária e na respectiva Lei^ deverafiave¥c6mpàtibilidade cpni.os especificados bafa ! »
cada ação constante do Plano Plurianual.v' ""y -

§ 5° A meta física deve ser indicãdã segundo a respectiva ação, efflseu tièta
por projeto, atividade ou operação especial. ^

§ 6® O projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.

e a subfunção às quais

Art. 5® Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderâo o conjunto das
receitas públicas, bem como das despesas dos Poderes do Município, seus órgãos, fundos,
autarquias, fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas^
públicas, sociedades de economia mista ç demais entidades ein que o Município, direta ou
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indiretamente detenha a maioria do capital social com direito a voto, e que dele recebam recursos
do Tesouro Municipal, observadas as normas da Lei Federal n® 4.320, de 17 de março de, 1964,
e da Lei Complementam" 101, de 2000.

Parágrafo único. Excluem-sè do disposto neste artigo as empresas'què^ recebam,
recursos do Município apenas sob a forma de:

I - Participação acionária;

II — Pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de se^içps; .e ^ 'íí'

III - Pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos. Ipí; / « rí/
i

il'
Art. 6" Os Orçamentos Fiscal e da Seguridáde.Soçial discriminarãoía déspesaipor

unidade orçamentária, detalhada por categoria de progi^ação,[^éni^»seu .menor nível^ çor^^ás-r
respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, bjgmpp de'^natureza,dé despesa;-^-!';
modalidade de aplicação, o elemento da despesa e as fontçs de çecursos,,. ̂  ' ^

§ r A esfera orçamentária tem por finalidade idéiitificarse o ÒrçaiántO é Fiscal (F),
da Seguridade Social (S) ou de Investimento das empresas, estatais,(I).p4y ■ ^V

§ 2® Os grupos de natureza de despesa (GND) cqnkituqfffôg^^^ê^ér^^dê, . .
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gastp5:çonforme4"Seguir'discrintinádos:"~^^

I - pessoal e encargos sociais - GND - 1; ; . 1 - 1 jfc i: í, >
\ • ! II

II-juros e encargos da dívida - GND - 2; ' ̂  | •

III - outras despesas correntes - GND - 3t "• \ i\ 4 . " V. , ' - 1 *

IV- investimentos - GND -4; /'\w.-' ' ,Àf

V - inversões financeiras, incluídasjquajspuer despesas referéntes à constituição ou'^ 1- ,
aumento de capital de empresas-GND-{5; " i'

VI - amortização da dívida-p GT^"-6. ■ ' -

§ 3" A Reserva de Contingência, prevista no art. 10 desta Lei será identificada pelo
GND "9";

§ 4° A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:

I - indiretamente, mediante transferência financeira:
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a) a outras esferas de governo, seus órgãos, ftindos ou entidades;

b) a entidades privadas sem fins lucrativos e outras instituições;

II - diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou póf dütrp órgão
ou entidade no âmbito do mesmo nível de Governo. T

§ 5° Na especificação de modalidade de aplicação será observádò] no mínimo, o
seguinte detalhamento:

I - transferências à União - 20;

II - transferências ao Estado e ao Distrito Federal-^30;

III - transferências a outros Municípios-;40;f I ; '

I. i ■' , S
IV - transferências a outros Municípios - Fundo á Fundo -"41; ■ ^

V - execução orçamentária delegada a outros|Municípios
VI - transferências a instituições privadas sem fins iucj^iyps ̂  íflr
VII-consórciospúblicos-71; ^

VIII - execução orçamentária delegada a consórciosí públicos - 72*
U I

IX - aplicação direta - 90; \ ^ :

X - aplicação direta decorrente de-dperàção^^entre órgãosÍ3fúndos[é entidades
integrante dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social'-.91. '' ' i-:-. t

XI - a definir - 99

§ 6°^As fontes de recursos aprovadas nj Lei"Õrçàmè^^^^^ e ém'"seifs;çrédiíòs
adicionais poderão ser modificadas, para atender necessidades da exécuçã^^^i^-% - -V '

Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo- fiuriicipal
encaminhará à Câmara Municipal de Coelho Neto e a respectiva Lei constituir-se-á de:

I - texto do projeto de lei;

II - quadros orçamentários consolidados;
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III - anexo dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, discrirninando a receita e
a despesa, na forma definida nesta Lei;

IV - discriminação da legislação dá receita e da despesa, referente aos
Fiscal e da Seguridade Social.

Parágrafo único. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso^II
incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso III, da Lei Federaljná4l320Jd
março de 1964, são os seguintes:

I - evolução da receita do Tesouro Municipal, segundo as categorias e(
seus desdobramentos em fontes; rP í '

II - evolução da despesa do Tesouro Municipal;.se^j^Ho as categorias econômicas é -
grupos de natureza de despesa; - ° í - '

1.

III - resumo das receitas dos Orçamentos Fiscale.da Seguridade Social, perjcategoría
econômica e origem dos recursos; 1'

IV - resumo das despesas dos Orçamento^ Fiscal c da Seguridade Social, por:
categoria econômica e origem dos recursos; h- >

V - receitas e despesas dos Orçamentos Fiscal/e; da'Slfffldidè^iSadiálfÉ'|^^^
categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei Federál'nb^.32O0&±I4e^màrçO:i^^
suas alterações; ' , / -

í

n a

classificação constante da Lei Federal no 4.320, de 17 delmarçode 1964, e suas,alteraçõès; /
VI - receitas dos Orçamentos Fiscal e da; Seguridade Social, de acordo com a |

VII - despesas dos Orçamentos Fiscal c da-Seguridade Sociàl, segimdo Poder e :Órgão, por grupo de despesa e destinação de recursos;^ ' " t = fir 1 ̂
VIII - despesas dos Orçamentos Fiscal,e dá Seguridade Sôçiaí, seguhdo a função, - 1

subfunção, programa e grupo de naturezade-despesa; = ■ v ■ A ^ í t ■(.

■ 2 " ■ -V- ivçH'"íféArt. 8® A Lei Orçamentária para 2p26"Cbnferá dispositivos autBrizatórips par|^^^ t.-
I - realização de operação de crédito por antecipação de receita; J" ' . •" í, "

II-abertura de créditos suplementares, nos termos do art. 43 da Lei Federal n° 4.320,
de 17 de março de 1964;
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III - transposição, remanejamento ou transferência de recursos, de uma categoria de
programação para outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da
Constituição Federal; ^

IV - promoção de medidas necessárias para ajustar os dispêndibs ,ao efetivo
comportamento da receita; - V

CAPÍTULO ni
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇÃMENTÒ p&

MUNICÍPIO
SEÇÃO I

DAS DIRETRIZES GERAIS ^5 ~ií|
j*:* i

Art. r A proposta orçamentária do Município-para 2026 será elaborada e isba. ̂
respectiva execução será realizada, considerando: „ ,•

I - a ampliação da participação social, mcluihdO|OÍacessO'da sociedade aj.todas as
informações relativas a cada uma das etapas da elaboração dobfçainerito, em cónfotmi^de com',
o art. 48, da Lei Complementar n° 101, de 2000; [ í / ^ ; ;

II - a transparência e responsabilidade na ges^o fiscal; consoante ao disposto na Lei f
Complementar n° 131, de 2009, que alterou a Lei CompIbmènt2ffjhfrQi:^e'2000;~^^—

III - a excelência na gestão orçamentária, financeirajjpatrimqnial-e^operaçiona^^
garantir com eficiência e efetividade o provimento de,bens|é.lséiViçós^púbIicbs^à^sbcièdadè,^'
especialmente nas áreas de saúde, educação, transporte, niòrádia e assistência social;

'  ̂ 1
*  f { l 'IV - o desenvolvimento social e econômico sukêhtável, visando-à redução'das

desigualdades; ^ -v

■'' \ '
V - a preservação do meio ambiente,, o^ incentivo à agriculturá'fámilifc,'o apoio à

produção orgânica e a destinação adequada dps-residuós sólidòsj -í. \ v _ " ]

VI - o resgate da cidadania noslfe^fónosinais \^éràyeis;

VII - os direitos humanos com redução das desigualdades soòiais^étnicp-raçiaÍ e de""
gênero; ,l r , .T

VIII - a criação de ambiente propício à geração de empregos e de negócios;

IX - o estímulo e a valorização da educação, da ciência e da tecnologia;
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X — articulação, cooperação e parceria com a União, o Estado e a iniciativa privada,
visando especialmente o investimento e fomento nas políticas públicas relacionadas cop ás
metas e prioridades da Administração Municipal. ,í.

§ 1° Para assegurar a transparência e a ampla participação popular duránte.ó processo
de elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá consultas.públicás, por
meio da m/erweí. s > ' . ~-

§ 2® Caberá à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão .divulgar os prazos em
que a consulta pública será realizada, assim como estabelecer a metodologia que orbnpr^os^
processos de participação popular, acompanhamento e monitoramento de que trata o.|,^|H^tp
artigo. ■ ,

§ 3° A Lei Orçamentária de 2026 e seus aneps-^serãa publicados no Diário Oficial
do Município e divulgados na Internet, na página oficial dalPreféitiu:á." \

Art. 10. A Lei Orçámentária conterá dotação para reserva de contingência, a s^r
utilizada como fonte de recursos para atendimento ao disppsto^ no inciso III, ̂ . 5®"^áJLêi'
Complementam" 101/2000, inclusive à abertura de créditos.adicionais.' ' ^

-'1

;'Íj-
■ :

i  .

Art. .11. O Município aplicará 25% (vinte e çincb^or cehtbj,-no mínimo,-da reclita-
resultante de impostos, inclusive as provenientes de :transferend
desenvolvimento do ensino. ' ; i

:  "

-s -

f'

Art. 12. O Município contribuirá com 20% (yirtt^fpor.cento)jdas "tf^ferênçiás
provenientes do FPM, ITR, ICMS Desoneração LC 87/96,i)GP^S, IPVA" e^lPPExportáção para
formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação - FUNDEB, e deverá aplicar,mo mínimo, de 70% (setenta.por
cento) para remuneração dos profissionais da Educação, em efetivo exercício de suas atividades
no ensino básico público e, no máximo 30% (trinta por cèntdj.pãra outras despesas pertinentes
ao ensino básico. ,V'"^

,  A' ' ^ > í . f

Art. 13. O Município aplicará,'np mínimo, 15%-(quinze, por cento)i do total das^
Receitas oriundas de impostos, inclusive os provenientes • de tr^sfefências, em conformidade
com ADCT 77 da Constituição Federal vigénté;™'" " "r- . ^ ^ rw'

■ sÈçÃaii-
DO CONTROLE DE CUSTOS E AVALIAÇÃO DE PROGíè^jtóS

=  '' "*« i

-V ' !')

Art. 14. A alocação dos recursos na Lei Orçamentária Anual para 2026~e"ém seus
créditos adicionais, bem como a respectiva execução, será feita de forma a propiciar o controle
dos custos das ações e a avaliação dos-resultados dos programas de govemo.

§ 1" O Poder Executivo deverá demonstrar o custo de cada ação orçamentária por
meio de sistema gerencial de apropriação de despesas.

i/í
{■;:
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§ 2° O Poder Executivo elaborará normas e procedimentos para o controle de custos
e avaliação dos resultados dos programas financiados com os recursos dos orçamentos.

j - ^
/L".-, ----

§ 3° O controle de custos de que trata o caput deste artigo será orientádo|parà o
estabelecimento da relação entre a desjíesa públida e ó resultado obtido, de forma^a^^riorizar a
análise da eficiência na alocação dos recursos, permitindo o acompanhamento das'gestões
orçamentária, financeira e patrimonial. -i -..' " ' .

. %JV>

§ 4° A avaliação dos programas municipais definidos na Lei Orçamenlária^nua] spvá .{ ' ■ ..
realizada, periodicamente, por meio do comparativo entre a previsão e a realiiáçãòjo^^ . ̂ > =
das metas e prioridades, com base nos principais indicadores de políticas pi^jicás^^

SEÇÃO III Ify '%/
DA LIMITAÇÃO DEEMPENHOS ^ ^í,: I : : ;•

.'i

v

1' C

f" ' ^ ....f . í i

Art. 15. Caso seja necessária a limitação de èmpènl^b dàs^dptações orçamentárí^^^^
da movimentação financeira para atingir a meta de resultado{primário ou nominal, nps„temós i ; S^.
definidos no art. 9" da Lei Complementar n° 101, de 20p0, ò Poder ExécutiVo^fix&4"po*^j^^5--^ ■ :
próprio, um percentual de limitação, a ser calculado para cada^6rgão/unid|de;;prç^ipeníáEÍa)íífó
excluindo-se as despesas com pessoal, encargos sociais, juros,' amòrtizaçâo da djvM4?: Py^^^lórios j, ^ ,
e sentenças judiciais, desembolsos de projetos executados mediante parcerias publlcps prjv^as,^ - .
recursos vinculados e obrigações constitucionais e legaisf ^ r ̂ ~ - - - — ^

CAPÍTULO IV ^ ^

DAS ALTERAÇÕES DA LEI ORÇAMENTÁRIA E bA EXECUÇÃO PROVISÓRIA |
DO PROJETO-DE LEI ORÇAMENf "r ̂ -7 —-"rr ,/

Art. 16. As fontes de recursos dcj^ Orçamentos; Fiscal ê da Seguridade Social, as :
modalidades de aplicação e as esferas orçamentárias das ações constantes da Lei Orçamen^ria ;
de 2026 e dos créditos adicionais, inclusive os reabertos,'poderaò ser modificados oü ajustados,
justifícadamente, se autorizados por meio de portaria da Secretaria Municipal dé Planejamento e
Gestão. ~ í'"' ■

Parágrafo único. Portaria da Seçrctóa Municipál de PÍánèjamènto e Gestão podqrá>,i,v-
ajustar códigos e títulos das ações, desde que; ■ r-

I-não implique em mudança;de vaíorç5fii^(fedè'&-prog^a^ ;i_yi | ' M Ev
II - observe-se a compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e suas rèvjispes; ^ " 7 =

III — constatado erro de ordem técnica ou legal, ou a necessidade de adequação à
classificação vigente.

Art. 17. As categorias econômicas, os grupos de natureza de despesa, aprovados na
Lei do Orçamento e em seus Créditos Adicionais, poderão ser alterados, incluídos ou excluídos,
para atender às necessidades de execução, mediante decreto do Poder Executivo.
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Art. 18. Os projetos de lei relativos a créditos especiais serão apresentados na forma
e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual.

- /

Art. 19. O Executivo Municipal poderá, mèdiante decreto, transpor,íreni^éjar,
transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aproy^as na Lei
Orçamentária de 2026 e em seus créditos adicionais, em decorrência da extinção, tkpfomação,
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades bém como atórações de
suas competências ou atribuições, inclusive os títulos, descritores, metas e objetivos, assirii como
o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de despsa, fontes de
recursos e modalidades de aplicação.

Art. 20. No caso da ocorrência de despesas resultantes da criação, expansão oú
aperfeiçoamento de ações governamentais que demandem alterações orçamentárias,^aplicam-rsej -
as disposições do art. 16 da Lei Complementar n° 101,'de 2000. , ^ ^ > 'f|;

Art. 21. Na programação orçamentária não poderão ser: : _. p'-"'., '1 ̂

I - Fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes rdp reçps^
legalmente instituídas as unidades executoras; / s' í ' , r ̂

11 - Incluídos projetos com a mesma finalidade, em-#aiS'=4e-üM-'UhM
orçamentária. | | J / / j

Art. 22. Se o projeto de Lei Orçamentária 202d não'for sancionado pelo Prefeito do t
Município até 31 de dezembro de 2025, a programação dele opnst^télpóderáííser executàdaípé^ í
o limite de l/12(um doze avos) da proposta remetida àvCâPara M '
número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei;'' ̂.  í ; _

■ < i ■ í

Parágrafo único. O limite previsto no caput deste akigo não se apIicá'ao^àtendimento
de gastos relacionados com: f-x 'C^V\ - K

I - despesas de pessoal e encargos sóçiais; i.

II - despesas decorrentes de prècatóriosjudiciários, amor^^^^ e juros da dívida^é';
despesas de exercícios anteriores; ' ( -v '-v. \

III - despesas financiadas cpm recursos de operações dè crédito, ÍÔhvêm^^^^
e outros congêneres; ~

IV - despesas com custeio e capital consignadas em Programas de Trabalho das
funções Saúde, Assistência, Previdência e nos relacionados à Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino e ao FUNDEB;

V - desembolsos de projetos executados, mediante parcerias públicos privadas.
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CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

SOCIAIS

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar no exercício financeiro de 2026,
desde que nào ultrapassado o limite de 54% (cinqüenta e quatro por cento) da Receita Corrente
Líquida:

I — revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos e dos subsídios,
sempre na mesma data e sem distinção de índices, conforme dispõe o art. 37, X, da Constituição
Federal;

II - instituição e concessão de qualquer vantagem, e aumento de remuneração de
servidores;

III - criação de cargos, empregos e funções, e a extinção de cargos públicos;

IV - alteração de estrutura de carreira;

.  . ̂  - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidadesda administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas -©.mantidas pelo pode»-
público;

VI revisão do sistema de pessoal, estatuto dos servidores municipais é plróo le
cargos, carreiras e vencimentos, objetivando a melhoria da qualidade do serviço público por meio
de políticas de valorização, desenvolvimento profissional e melhoria das condições de trabalho
do servidor público.

§ I As autorizações estabelecidas neste artigo devem atender às regras estabelecidas
na legislação pertinente, em especial ao disposto no § 1" do art. 169 da Constituição Federal, nos
arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar nMOl, de 2000, conforme caput deste artigo.

§ 2 A admissão ou contratação de pessoal e a criação ou ampliação de cargos
deveram ser precedidas da apresentação do planejamento de necessidades de pessoal e da
demonstração do atendimento aos requisitos da Lei Complementar n" 101, de 2000.

Art. 24. As iniciativas que impliquem aumento de gastos com pessoal e encargos
sociais, no âmbito do Poder Executivo Municipal, deverão ser acompanhadas de manifestação
dos Secretários Municipais de Administração e Planejamento, da Procuradoria Geral do
Município e da Controladoria Geral do Município, nas suas respectivas áreas de competência.
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CAPÍTULO VI ,
DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA À TRANSFERÊNCIA DE RECURSÓS A

ENTIDADES PRIVADAS E A PESSOAS FÍSICAS , 'Z

Art. 25. Na realização das ações de sua competência, o Poder Executivo^poderá
celebrar parcerias ou convênios com organizações da sociedade civil e a estas transfenríécursos,
desde que mediante instrumento jurídico específico, pelo qual fiquem claramente í'defimdos. os
deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestação de c^lksi - \

§ I ° As parcerias ou convênios com a administração pública municipal se res^ngirão^Zf
à execução de programas e ações que contribuam diretamente para o aíçánceíde/áifètrizesf^
objetivos e metas previstas nesta Lei e no Plano Plurianual. ' ' " ' ' " '

§ T Aplicam-se às transferências de recursos municipais para as ofganizaçõesj.da
sociedade civil, as disposições e procedimentos previstos' naLéi n® 13.019, de 2014, e^émkim
regulamentação. ^

Art. 26. A administração pública municipal deverá' adotar procedimentos" claros,
objetivos e simplificados que orientem os interessados e facilitem o%çessptdÍr^ aos órgãps.da^
administração pública, independentemente da modalidade de parcena^.prè^^ista na

v-Alt. 27. Objetivando a celebração de parcerias oWconyêniós^aSministração pública .municipal, salvo as exceções previstas em lei ou regulamentol|raiÍpM^H^arrem^^
para selecionar organizações da sociedade civil que tome niais èfícaz^a èxecuçãVdo%bjetôZ^~^

-ZZ! :
§ 1 Para firmar convênio com a administração pública municipal a organização da

sociedade civil, dentre outros requisitos, deverá: \ vj ' - X , -

I Apresentar e ter plano de trabalho aproyádo "peló.òrgão repassadpr dos recursos;

Il-Possuir: ^ ■ ' í

a) "O mínimo, 1 (um) áno de-,exisfênciarcom^cadastro atiyo, comprovado'por rnèio
de documentação emitida pela Secretaria da^Receita Federal db BrasdJ^com base nó CadMrb
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; ; . ' " " . ^ f

i  '

■

\

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria4u de
natureza semelhante;

c) capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos ria parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;
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d) objeto social compatível com as características do programa ou ação municipal.

III - apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, comprovando a
regularidade do mandato de sua diretoria;

IV - apresentar relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço,
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

V - declarar, sob as penas da lei, que nenhum dos seus dirigentes é membro de Poder
ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Coelho
Neto, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

VI - apresentar cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por
ela declarado; ;

VIII - comprovar o funcionamento regular da entidade no último ano, com emissão
de comprovante no exercício de 2025;

IX - comprovar sua regularidade com as Fazendas Fèderal, Estadual e Municipal,
com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e o Instituto Nacional da Seguridade
Social - INSS, e com a Justiça do Trabalho, na forma da lei;

X — está regular quanto à prestação de contas de recursos recebidos anteriormente e
transferidos pela administração pública municipal.

Art. 28. As transferências de recursos para organização da sociedade civil e a pessoas
físicas poderão ser realizadas a título de:

I - subvenções sociais, nos termos do art. 16 da Lei n° 4.320, de 1964, para atender
supletivamente as organizações da sociedade civil que exerçam atividades de natureza
continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação, direitos humanos e programas de
combate à violência contra as mulheres.

II - contribuição corrente, para atender despesas de manutenção ou custeio de
projetos de organização da sociedade civil que não atuem nas áreas de que trata o inciso I deste
artigo.

III - contribuições de capital ou auxílio, de que trata o § 6" do art. 12 da Lei n° 4.320,
de 1964, para atendimento de despesas de capital, notadamente, para investimentos ou inversões
financeiras, a serem realizadas pelas organizações da sociedade civil.
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i

.  í:.

IV - auxílio financeiro à pessoas físicas e jurídicas para cobrir necessidades ou
déficits causados por estado de calamidade.

Art. 29. Não será exigida contrapartida financeira como requisito para:^ceíêbràção de
parceria ou convênio com organização da sociedade civil, facultada a exigência de contrapartida
em bens e serviços economicamente mensuráveis. 'f ¥ í

-ir-/

Art, 30. As organizações da sociedade civil beneficiadas com_reçursos^puBÍÍcos a , /
qualquer título estão submetidas à fiscalização do Poder Público Municipal,:ç,om'a^fÍnalida^^^ i- • /
verificar a regularidade da execução, prestação de contas e o cumprimento dè metas.Sobjeti ^ '
para os quais receberam os recursos. í/? f "■

Parágrafo único. O Poder Executivo adotará providências com vistas ao registro .e.W; "
divulgação, inclusive por meio eletrônico, das informações re|ativas as celebrações de parceria$í^; í J/
convênios, termos de colaboração, termos de fomento op instrumentos congêneres.^ í t . \

Art. 31. Sem detrimento do exercício das responsabilidades deis órgãos copcedenís, 1
compete à Controladoria Geral do Município fiscalizar, áuàitar e/controlap-^
execução e prestação de contas, das parcerias realizadas por meio de convêniÓ-S i3trümentos'^j
congêneres com a Prefeitura Municipal de Coelho Neto. f \\ - /

-r

Parágrafo único. A Controladoria Geral do ^uhicípio,^ap„^tpmar_cpnhecimentp^de.
pmissãp np dever de instaurar a tpmada de cpntas especial oif, aihdá, dCiqualquer irrêeularidáde
ou ilegalidade, adotara as medidas necessanas para assegurar/o exato cumprimento da íei,
podendo inclusive determinar a instauração da tomada" de; contás"espciâI/7^ní^fèjúízOT
apuração da responsabilidade solidária do gestor omissp i ou-aindap-ã^quál^uer Hempò/
independente das medidas administrativas adotadas. I

Art. 32. Fica ò Poder Executivo autorizad^ a-regulamentar e publicar normás e
procedimentos suplementares a serem observados/há cdiicessão de subvenções sociais,
contribuições correntes, auxílios e contribuições de capitai: ; . ' J í

l  y. \
Art. 33. A destinação de recursos pafá, direta oú indiret^ente; cobririnecessidades

de pessoas físicas ou déficits de pessoas Jurídicás,^sem.preJuízo da observação do-que dispõeio'
art. 26 da Lei Complementar n° 101, de.2000rdeverá sei/autorí^da por =Iei^ espe estar
prevista no orçamento ou em seus créditos^'adícionaisr e están/çòfepatívefram ás/metas, e
prioridades de interesse social do Município.-

CAPITULO vn ■ ■'
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARTÃ

MUNICIPAL

Art. 34. O Poder Executivo Municipal poderá promover a revisão e atualização da
Legislação Tributária, no sentido de modernizar a ação fazendária, procurando adequá-la às
normas estabelecidas em Legislação Federal e dando maior relevo ao aspecto social do tributb
submetido à aprovação do Poder Legislativo.

^5
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Art. 35. O Poder Executivo Municipal promoverá adaptação, em sua legislação
tributária, objetivando dar solução às distorções identificadas com as bases de cálculo de tributos,
à vista de novos julgados do Superior Tribunal de Justiça - STJ e do Supremo Tribunal Federal -
STF.

Art. 36. O Poder Executivo Municipal promoverá a revisão dos valores venais dos
imóveis, com base em Planta Genérica de Valores, nos termos do Código Tributário Municipal,
ficando assegurada, pelo menos, a atualização monetária da base de cálculo do imposto sobre a
propriedade predial e territorial urbana.

Art. 37. O Poder Executivo Municipal dará continuidade à análise e estudos para a
implementação plena da progressividade do imposto sobre a propriedade predial e territorial
urbana, nos termos do Código Tributário Municipal, art. 182 da Constituição Federal, na Lei
Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001, Estatuto das Cidades que regulamenta a matéria, bem
como nas normas acrescidas à Constituição Federal, em seu art. 156, § 1°, incisos 1 e il, pela
Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2000.

Art. 38. A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício de natureza
tributária ou financeira, somente entrará em vigor após anulação de despesas em valor
equivalente, ou outra forma compensatória, caso produza impacto financeiro no mesmo
exercício.

Art. 39. Somente será aprovado o projeto de lei que institua ou altere tributos quando
acompanhado da correspondente demonstração, devidamente justificada, da estimativa do
impacto na arrecadação.

§ 1° A criação ou alteração de tributos de natureza vinculada será acompanhada de
demonstração, devidamente justificada, de sua necessidade para oferecimento dos serviços
públicos ao contribuinte ou para exercício de poder de polícia sobre a atividade do sujeito
passivo.

§ 2° A concessão de isenção, alteração de alíquota ou dedução de base de cálculo de
impostos somente ocorrerá:

I - nos casos de justificado interesse em se incentivar atividade de natureza estratégica
ou de amplo interesse público, porém de baixo interesse da iniciativa privada, em face de
reduzido retomo financeiro ou de restrito mercado consumidor;

II - para se equilibrar a competitividade dos contribuintes locais em suas áreas de
mercado;

III - para se garantir a justiça fiscal em relação a contribuintes de baixa capacidade
econômica, sendo vedada a concessão em caráter genérico de benefícios tributários, sem a
estipulação de critérios que demonstrem ou permitam a aferição das condições individuais dos
contribuintes para a sua fruição.
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§ 3° As proposições que tratem de renúncia de receita deverão atender ao disposto no
art. 14 da Lei Complementar n® 101, de 2000.

§ 4® Os projetos de lei aprovados que^resultem em renúncia de receita em.r^Õ de
concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira, creditícia ou
patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de
vigência de, no máximo, cinco anos. ^

Art. 40. Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçaméntáfia, poderão J'er ^
considerados os efeitos de propostas de alteração na legislação tributária, objeto de projeto âejei j
que esteja em tramitação na Câmara Municipal.

Parágrafo único. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, oü^^^o sejam-/;-f?.
parcialmente, até o envio do Projeto de Lei Orçamentária para sanção do Prefeito, de formáyál;
não permitir a integralização dos recursos esperados, ás dotações a ̂cónta dos referidos recursosserão canceladas, total ou parcialmente, mediante decreto^ j |

Art. 41. O Poder Executivo Municipal poderá conceder desconto
dos tributos municipais, nos termos do Código TributáriOiMunicipal,^ " '

Art. 42. Ficam mantidas as isenções e remissões previstáS'em^lêis-específicasr—=
observada a legislação em vigor. I -■ . ! í ' '

'  i é

CAPÍTULOVIH H i
DAS DISPOSIÇÕES GEIUIS

SEÇÃO I : ;1
DOS DUODÉCIMOS

Art. 43. O total da despesa do Poder Legislátivò^Münicipal, incluídòs^os subsídios
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, nãòjpodéfá ultrapassar o.pércentual de 7%'
(sete por cento) relativo ao somatório da Receita^Tributárià e dás Transferencias previstas no §
5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159 efetiyamenté ■ realizadasXno exercícioíántérior, em
conformidade com o art. 29-A da Constituição Federal.^ \ \ '' f ^

Parágrafo único. Existindo p^celamento de-débitos, bem còmó débitos cprrentes^de\
responsabilidade do Legislativo Municipáljunto áo~Mstitüto í4ácional-do Sègurp^Soci^al (IN^ j
que sejam retidos diretamente nás transferências do-Fundo de Participâção^(FPM), fícáoiPoaer„
Executivo autorizado a deduzir do percentual a que se Refere o caput-dés);e5ai^gq/^^^
correspondente à parcela do aludido débito, para efeito de compensação e õbjetNándõlcuiripríf o)
referido limite legal.

SEÇÃO n
DOS PRECATÓRIOS

Art. 44. Nos termos do capul do art. 100 da Constituição Federal, os pagamentos ,
devidos pela Administração Pública Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão
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exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos
respectivos. . .

Art. 45. A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Secretaria^MüíueipM de
Planejamento e Gestão, até 25 de julho de 2025, a relação dos débitos constantes Idéiprecatórios,
judiciais a serem incluídos na proposta orçamentária de 2026, conforme determina^§||5fdo art.
100 da Constituição Federal.

C..

§ 1° A atualização monetária dos precatórios determinados no J
Constituição Federal, e das parcelas resultantes observará, no exercício
específicas sobre a matéria.

§ V Aplicam-se aos pagamentos de precatórios as normas estabelèí
caput e parágrafos, da Constituição Federal. r

§ 3° Os precatórios judiciais não pagos durante, a execução: do orçamehtpíèt
houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de aplicação dos limites. - s;;, :

SEÇÀoni ■>' f i '
DOS RESTOS A PAGAR .

Art. 46. Os Restos a Pagar não processados terâo vigência de um anojl
inscrição, exceto se:

T - vierem a ser liquidados nesse período, de conformidadélol d no art. 63
da Lei Federal n° 4.320/64;

II - referirem-se a convênioj ou instrumentò. congênere, por meio do qual já tenha [ ^
sido transferida a primeira parcela de recursos, ressalvadó^o caso de rescisão; ou V ^

l' i
"f. ■■ ■ _ i •

III - referirem-se a convênio, ou insfruméiito .congênere, cujaCefetiyação dependa de -:
licença ambiental ou do cumprimento de"^fequjsito-:de^-prf^^'técnicáF''estoÍbfíecido pela ^
concedente. • " - ■/•""" -x- ''í'."-- \ x'' I .fr.

^  li':;; I : = ^
§ 1° A Controladoria Geral dofMunicípiò, cpmo prgio de controlerinfemo^-^verifiçará

o cumprimento do disposto neste artigo.' " • " , ' ^ /'I |x t , - ,

.SEÇÃO IV " ■ • ^::r' 1S'
DAS DKPOSIÇÕES FINAIS ^ ^ ^ \

/1

i <

Art. 47. A execução da Lei Orçamentária de 2026 e dos créditos adicionais obedecerá
aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência na administração pública.
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contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão patrimonial,
mceira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
as da inobservância do caput deste artigo.

V

 alização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimoniálíi|o^âmbito
'^bilidade do Município, após 31 de dezembro de 2026, relativos áo.exercício
itida, exceto ajustes para fins de elaboração das demonstrações^cpntábeis, os
tuados até o trigésimo dia de seu encerramento, na forma rê ulàmentada:

§ 3° Con vistas a atender o prazo máximo estabelecido no § 2°, a Prefeitura póyèrá
definir prazos menojres para ajustes a serem efetuados por órgãos e entidadés"dá^aâmimstfáção!
pública municipal.

Art. 48

entidades integrante
arrecadadas, serão d
no mês em que ocorn

A arrecadação de todas as receitas Vjálizadas pelos órgãos, fundòs^é
s dos Orçamentos, Fiscal e da Seguridade Socjâl, inclusive âs diretaménte^
evidamente classificadas e contàbiíizadasínó Sistema próprio do Mühicípior
•er o respectivo ingresso. ^ i I

Art. 49.

Executivo estabélec

cronograma de exec
Lei Complementar r
de despesa ao efetiv

Parágraíí
Complementar n° I ó
específicas serão utilizados apenas para atender ao objetò^^del sua vinculação, ainda que em
exercício diverso da quele em que ocorrer o irigrésso. _!■ 1

i

único. Nos termos do que dispõe q parágr^q; único ,4o'artrS® dãX
I, de 04 de-maio de 2000,.os recursos}legalmehlé-vinculadóã-k-fínalidades

Art. 50.
no art. 167, § 2®, da
do Poder Executivo

Art. 51

adicionais aprovado
de programação e re
aplicação, especificí

Art. 52.
entende-se como de
limites dos incisos I

Art. 53.
serem desenvolvido

'■•-V

í. '

Até 30 (trinta) dias após a publicação da Cei^'Orçamentária Anual, o Poder
erá as metas bimestrais de arrecadação; a programáção-financeira-e-o..
ução mensal de desembolso respectivamente, nbsitermós;4oS;a|ts_vl3^C8^^

101, de 04 de maio de 2000, com Oróbjetiyo'dé'compatibilizar a realização
3 ingresso das receitas municipais. ^ ( f '

I

r¥ - ^

Is-
 f

A reabertura dos créditos espeçims e\exti:áordinários, conforrne o disposto
Constituição Federal, será efefivada, quando mecessário, mediante .decreto
Municipal. . j-"''

As unidades responsáveis pela-execução^ dos-créditos orçamentáriosl é
processarão a despesa; .observados os" limltès tfixa^os para/cada categoria'

jpectivos grupos de riaújreza dè^esp^,"fóntês>dè::reçurso e'miodálidadé^de
ndo o elemento de despesa.. ^ T"

Para os efeitos do §'3° do Art. 16, da Lei Complementar n® Í Óf^de],20Õ0-=
>pesa irrelevante aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e sérviços, os
e II, do art. 24, da Lei Federal n®. 8.666, de 1993.

A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a
5 por meio de Parcerias Público-Privadas, Consórcios Públicos, regulados



P R E F E i T U R A DE

A MARCA DO TRABALHO

pelas Leis Federais n°s 11.079 de 30 de dezembro de 2004, e 11.107, de 06 de abril de 2005,
respectivamente, bem como leis municipais pertinentes à espécie.

Art. 54, Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir, na Lei,0|çamentária
2026 e em seus Créditos Adicionais, financiamento decorrente de operação de èredito junto a
organismos nacionais e internacionais.

§ 1® As programações a serem custeadas com recursos de operações de crédito áihda
não formalizadas, deverão ser identificadas no orçamento, ficando sua implementação ,
condicionada à efetiva realização dos contratos. • /í z

§ 2° Para consecução e efeito do § 1° deste artigo, deve-se observar o disposto no^§/f^
2° do art. 12 e no art. 32, ambos da Lei Complementar nM 01, .de 2000, no incido III dò^caput.dÕ j s í
Art. 167 da Constituição Federal, assim como, se for o caso,\psílimites e condiçõesTixados péípj p ; i
Senado Federal. Y" í"" '

^  ̂ ^ >s. j

Art. 55. Esta Lei entra errí vigor na data de su^a publicação.
L H
í  / f

Coelho Neto/MA, 15 de abril de 2025.
'  ! ■ I r ■

BRUNO JOSE ALMEIDA E ^ Assinado de fbrmXdigMPOrJRUNQ
WA A AJOSEALMEIDAE/SILVÂ:0r251862314SILVA:01251 862314 Dados: 2025.0H!f5rÒ9;l7-29"^3'0d'"^

Bruno José Almeida e Sllvá •[
Prefeito Municipal i

^17

'vV* /í>-,

■v

S  5



PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

I-METAS ANUAIS

2026

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4°. § 1»)

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS)

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (I)

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS)

Despesas Primárias ÍEXCETO FONTES RPPS) f li)

Receita Total (COM FONTES RPPS)

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (iii)

Despesa Total (COM FONTES RPPS)

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (iV)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da iintia (V) = (\~ ll>

2026

Valor Corrente (a)

270.858.630.00

274.256.430.00

274.034.096.56

273.744.148.56

18.445.350.00

14.080.500.00

18.445.350.00

18.445.350.00

512.283.44

Valor Constante

259.244.477.41

262.496.583.08

262.284.644.49

262.006.265.85

17.654.431.47

13.476.741.96

17.654.431.47

17.654.431.47

490.317.23

%PIB

fa/PlBlxioo

181,25

183.52

183.37

183.18

12.34

9.42

12.34

12.34

0.34

%RCL

fa/RCUxIOO

102,67

103.96

103.88

103.77

6.99

5.34

6.99

0.19

Valor Corrente (b)

292.554.542.76

296-224.506.54

295.985.199.79

295.671.052.70

19.919.662,04

15.208.348,05

19.922.822.54

19.922.822.S4

553.453,84

Valor Constante

281.302.444.96

284.831.256.29

284.601.153.64

284.299.089,13

19.153.521.19

14.623.411.59

19.156.560.13

19.156.560,13

KPIB

fb/PIB1x100

188.02

190.38

190.22

190,02

12.80

9.77

12.80

12.80

0.36

J2^

liRCL

(b I RCLl X100

103,15

104.44

104.35

104.24

7,02

5.36

7.02

7.02

R$1.00

2028

Valor Corrente (c)

316.368.482.54

320.337.181.38

320.078.395.05

319.738.676.39

21.537.660.67

16.446.307,58

21.544.540.29

21.544.540.29

Valor Constante

304.845.329,10

308.669.475.21

308.420.114.71

308.092769.70

20.753.190.09

15.847.280.38

20.759.819,13

20.759.819.13

KPIB

tc I PIB) X 100

194,79

197.24

197.08

196.87

13.26

10,13

13.27

13.27

KRCL

(b / RCLl X 100

103,36

104,66

104.58

104.47

7,04

6.37

7,04

7,04

Resultado Prlmãnu (COM RPPS) - Acima da linha C/\)-(V)* (iii - iV)

Juros, Encargos e VariaçOes Monetárias Ativos (Exceto RPPS)
(3.852.566,56) (3.687.372.28) (2.58) (1,46) (4.161.020.64)

0,20

(1.47) (4.499.727.72) (4.335.833.23)

0.37

(2.77)

0.20

(1,47)

Juros. Encargos e VáriaçOes Monetárias Passivos (Exceto RPPS)

Divida Pública Consolidada (DC)

Dívida Consolidada Liquida (OCL)
174.458,44 166.977,83 0,12 0,07 188.432.56 0,07

11.67
30.642.797.43 29.328.864.31 20.50 11.62 33.097.285.51 21,27

(1,58)

0,13

22,04

0,07

11.69

(0,86)

Resultado Nominal (SEM RPPS)-Abaixo da linha (1.459.180.83) (1.396.612.59) (0,98) (0,55) (2.454.488.07)
Fonte:. IBGE/Relat6rios da LRF



PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

í! - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2026

ESPECIFICAÇÃO Metas Previstas
% PIB % RCL

Metas Realizadas
% PIB

K$ 1.ÜU-

Varíacâo

em 2024 em:2024
% RCL

Valor (c)=(b-a)
%

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 255.370.913.40 195,34 104,61 232.151.666.66 177,58 110,20 (23 219 246 74) (9,09)
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (!) "■ 260.023.460.40 198,90 106,52 232.378.337.83 177,75 110,31 (27.645.122,57) (10.63)
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 254.067.278.83 194,34 104,08 244.211.463,55 186,81 115,93 (9 855 815 28) (3 88)Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 253.437.278.83 193,86 103,82 -  243.697.862.76 186,41 115,68 (9.739.416 07) (3 84)Receita Total (COM FONTES RPPS) 13.010.000,00 9.95 5,33 22.174.269.22 16,96 10,53 9 164 269 22 70 44Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (111) 12.582.673.20 9,62 5,15 18.626.847.13 14,25 8,84 6.044173 93 48 04Despesa Total (COM FONTES RPPS) 16.481.750.00 12,61 6,75 14.664.187.41 11,22 6.96 (1.817 562 59) (11 03)Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 16.481.750.00 12.61 6,75 14.664.187.41 11,22 6,96 (1.817.562 59) (11 03)Resultado Pnmário (SEM RPPS) - Acima da linha ÍV) = (1 - II) 6.586.181.57 5,04 2,70 (11.319.524.93) (8.66) (5.37) (17.905 706 50) (271 87)Resultado Primáno (COM RPPS) - Acima da linha (VI) = (V) + (III - IV) 2.687.104.77 2,06 1,10 (7.356.865.21) (5.63) (3,49) (10.043.969 98)

(^1 1 ,o/ )

(373 78)Dívida Pública Consolidada (DC) 620.816.00 0.47 0,25 155.281,21 0,12 0,07 (465.534 79) (74 99)Dívida Consolidada Líquida (DCL) 13.871.103,00 10,61 5,68 27.274.408,04 20,86 12.95 13.403 305 04 96 63Resultado NominaKSEM RPPS) - Abaixo da Linha 620.816.00 0,47 0,25 155.281,21 0,12 0,07 f465 534 79^ Í7á QQ\
Fonte: IBGE/ Relatórios da LRF ^  • :A-~n »■



PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2026

ESPECIFICAÇÃO

R$1,00

2024 % 2025 % 2026 % 2027 % 2028 %
Receita Total ÍEXCEIO FONTES RPPS) 202.115.400.86 232.151.666.66 14,86 257.960.600.00 11.12 270.858.630.00 5,00 292.554.542.76 8.01 316 368 482 54
Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) í 1) 207.750.142.31 232.378.337.83 11.85 261.196.600.00 12.40 274.256.430,00 5,00 296.224.506.54 8,01 320 337 181 38
Desoesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 227.393.426.84 244.211.463.55 7,40 260.985.711.01 6.87 274.034.995.56 5.00 295.985.199.79 8.01 320.078.395 05
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 226.924.735,20 243.697.862.76 7,39 260.708.711.01 6.98 273.744.146.56 5.00 295.671.052.70 8 01
Receita Total (COM FONTES RPPS) 13.968.546.06 22.174.269.22 58.74 17.567.000.00 (20.78) 18.445.350.00 •  . 5.00 19.919.662.04 7.99 21 537 66067
Receita Primárias (COM FONTES RPPS) (111) 12.222.688 65 18.626.847.13 '  5Z40 13.410.000.00 (28.01) 14.080.500.00 5,00 15.208.348.05 8.01 16 446 307 58
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 13.897.950.85 14.664.187.41' '5.51 17.567.000.00 19.80 18.445.350.00 5,00' 19.922.822,54 8.01 21 544 540 29
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 13.897.950.85 14.664.187.41 5.51 . 17.567.000,00 19.80 18.445.350,00 5,00 19.922.822.54 8,01 21.544.540 29 8 14
Resultado Primário (SEM RPPS) Acima da Linha (V) = (1 - II) (19.174.592,89) (11.319.524.93) (40.97) 487.888.99 (104.31) 512.283.44 5.00 553.453.84 8.04 598 504 99
Resultado Primário (COM RPPS) Acima da Linha (VI) = (V) + (III - IV) (20:849.855.09) (7.356.865.21) (64.72) •  (3.669.111.01) (50.13) (3.852.566.56) 5.00 (4.161.020 64) 8 01
Divida Pútiüca Consolidada (DC) 5B1.833.'18 .  ' 155.281.21 (73.31) 166.150,89 7.00 174.458.44 5.00 . 188.432.56 8,01 203 770 97
Dívida Consolidada Llauída (DCL) 14.649.929.09 27.274.408.04 86,17 29.183:616.60 7.00 30.642.797.43 5,00 33.097.285.51 8,01 35 791 404 55
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (10.594.546.12) (13.403.305.04) 26.51 (1.909.208.56) (85.76) (1.459.180.83) (23.57) (2.454.488.07) 68.21 (2.694.119.04) 9,76

ESPECIFICAÇÃO
- VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2023 2024 % 2025 % 2026 % 2027 2028

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 191.053.408.51 221.455.372.18 15.91 244:142.154.08 10.24 259.244.477,41 6,19 281.302.444.96 8.51 304.845 32910 8 37
Receitas Pnmárias (EXCETO FONTES RPPS) (1) 196.379.754.52 221.671.599.57 12.88 247.204.807.87 11.52 262.496.583.08 6.19 284.831.256.29 ■8.51 308 669 475 21
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 214.947.941.05 232.959.518.79 8.38 247.005.215.80 6.03 262.284.644.49 6,19 284.601.153.64 8,51
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II ) 214.504.901.41 232.469.581,95 8,37 246.743.054.15 6.14 262.006.265.85 6,19 284.299.089.13 8,51 308 092 769 70
Receita Total (COM FONTES RPPS) 13.204.032.57 21.152.598.70 60.20 16.625.970.09 (21.40) 17.654.431.47 6.19 19.153.521.19 8,49 20 753190 09
Receita Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 11.553.727.81 17.768.622.66 53.79 12.691.652.47 (28.57) 13.476.741.96 6,19 14.623.411.59 8,51 15 847 280 38
Despesa Total (COM FONTES RPPS) - 13.137.301,12 13.988.540.89 6.48 16.625.970.09 18.85 17.654.431:47 6,19 19.156.560.13 8,51 20.759 81913
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) í IV) 13.137.301.12 13.988.540.89 6,48 16.625.970.09 18.85 17.654.431.47 6.19 19.156.560.13 8 51
Resultado Primário (SEM RPPS) Acima da Linha (V) = (1 - II) (18.125.146.89) (10.797.982.38) (40.43) 461.753,73 (104.28) 490.317.23 6.19 532.167.16 854

(19.708.720.19) (7.017.900,61) (64.39) (3.472.563.89) (50.52) (3.687.372.28) 6,19 (4.000.981.39) 8,50 (4 335 833 23)
Dívida Pública Consolidada (DC) 549.988.83 148.126.69 (73.07) 157.250.52 6.16 166.977.83 6.19 181.185,15 8 51
Dívida Consolidada Líaúida (DCL) 13.848.122,78 26.017.750.68 . 87.88 27.620.307.21 6.16 29.328.864,31 6; 19 31.824.312.99 8 51
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (10.014.695.26) (12.785.753.16) 27.67 (1.806.935,99) (85.87) . (1.396.612.59) (22.71) (2.360.084.69) 68 99

Fonte; IBQE/ Relatórios da LRF



PREFEITURA MUNICÍPAL DE COELHO NETO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2026

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art 4°, § 2°. Inciso 11!)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %

Patrimônio/Capital - . _ _ .

Reservas - - _ _

Resultado Acumulado 23.435.394,81 100,00 15:629.623,49 100,00 1.794.365.70 100,00
TOTAL 23.435.394,81 100,00 15.629.623,49 100,00 1.794.365,70 100,00

•

* ' * .

REGIME PR EVIDENCIÂRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 % 2023 % 2022 %'
Patrimônio - _ _

Reservas - - _

Resultado Acumulado - - _ •

TOTAL

Fonte: IBGE/Relatórios da LRF



PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2026

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art 4°, § 2°, Inciso

^  RECEITAS REALIZADAS 2024 2023

1 ,uu

2022

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1)
.

Alienação de Bens Móveis
• _

Alienação de Bens Imóveis
_

Alienação de Bens Intanqívels
• _

Rendimentos de Aplicações Financeiras
.

DESPESAS EXECUTADAS 2024 2023 2022

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 6.877.779,80 10.461.869,02 6.330.911,28
DESPESAS DE CAPITAL 6.877.779,80 10.461.869,02 6.330.911,28
Investimentos 6.451.227.83 9.993.714.57 5.279.847,58
Inversões Financeiras

.

Amortização da Dívida 426.551,97 468.154,45 1.051.063,70
DESPESAS DECORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

.

Regime Geral de Previdência Social
.

Regime Próprio de Previdência dos Servidores
•

SALDO FINANCEIRO 2024 2023 2022
VALOR (III) (23 670;S60,10) (16.792.780:30) (6.330.911,28)
Fonte: IBGE/Relatórios da LRF



RECSTtò E EffiSPiSâS PREVIDiNCIÂRlAS DO^EGIME^RÒPRiaDEiPREVfDÊNCIA ÜOS^ERVIDORES^ RPPS;
FUNDO EME CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

ifeCEITAS PREf IDENCIÂRIAS - RPPS 2022 .Há'^2024' • ■
RECEITAS.CGRREI^TES;a^ÍÍIÍÍIiyiÍ;:SÍ|Niiiiiiiiii5^ÍÍÍPÍÍ||Í|lÍiliÍiííi 11.719.865,71 íilÉii:i2:289:074Í91 ÍiÍIÍIÍ8;629;399.36
Receita de Contribuições dos Sequrados 6.252.147,07 5.961.244,99 17.959.659,21

Ativo 6.249.968,24 5.961.244,99 17.959.659,21

Inativo 2.178,83 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 5.432.717,70 6.261.443,66 667.187,92

Ativo 5.432.717,70 6.261.443,66 667.187,92

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 35.000,94 66.386,26 2.552,23
Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00
Receitas de Valores Mobiliários 35.000,94 66.386,26 2.552,23
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (11)^ 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

tíii%i&ÃSâíáÈixíb:Pj^viiesicMRèsR|pél(iv#ji'íaiw^ '^^^^''É.7ÍÍ86sS3;
.r. , :

1-18,629.39936

'  . 2022 - , . : ^W- Ví202t f °  Ip
Benefícios 10.515.133,81 12.287.037,77 13.239.197,58
Aposentadorias 8.895.120,03 10.569.558,82 11.144.306,51
Pensões por Morte 1.620.013,78 1.717.478,95 2.094.891,07

Outras Despesas Previdenciárias 50.004,80 0,00 0,00
Compensação Previdenclária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdenciárias 50.004,80 0,00 0,00

TOIALDVS DKhPESAS DO I IM)C) FM (AFU Al I/\<;'\0 (V) 10.5íi5.li8,ü! 12.287.037f77i I3.''.V).I97,'^S
'

B^pOÍÃP(»R^IDENCIÃRIG - PlJabÒ^inlESARlM^Ç^ (IV - V)2

ÍREGUR^SÍp^íARR^DA®SfM^EXEReíCICS.A^ ::;i. %2í)K i;" "  /1202^': r2024'^""®'



VALOR 0,00 0,00 0,00

VALOR 0,00 0,00 0,00

IftííÔlilSíPlliÊGÜi^OS^Ftf^l^ Dl IRPPSI ̂ ;^^|SÍR;SIIÍ1í2M:: BiRllMs . ■
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00 0,00 1.030.000,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00

BÍNS8IÍniRÊ|lOStPÕ;RpRl^^^^ ,, , " ftMr:ai23 2024

Caixa e Equivalentes de Caixa 58.038,09 776,80 776,80

Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 13.956.224,00 13.956.224,00

. FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLA VIO FINANCEIRO)

ÍgGEITASPREVIDWÇIÀRlÍS--RHÍS^^^^^^ . ° . 2022 ^ 2023 2024

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00

Ativo 0,00 0,00 0,00

Inativo 0,00 0,00 0,00

Pensionista 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00



1
DFSPrs \«t PRr\mi;Nn\Ri\s- it[M>^(M mh) i m RrPMiTiçú)» *lMff024
Benefícios 0,00 0,00 0,00
Aposentadorias 0,00 0,00 0,00
Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdencíárias 0,00 0,00 0,00

Compensação Financeira entre os Reqimes 0,00 0,00 0,00
Demais Despesas Previdencíárias 0,00 0,00 0,00

lTOI^D^:JMÍSKlSA&0^ ^ 0|ÓÕ

|gfÍtJXffÕ:BÍBWDÍNCfi0HS'-MfllM)!Éftfit3p^^

XSjl®iMmRÈ®IÍS0S;feíVift;Q:ÍU®ó:EMg!ÍiaR^^ ;  2024
Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00 776.750,86 0,00
Recursos para Formação de Reserva 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 2022 2023 2024

Caixa e Equivalentes de Caixa 5.586,20 110,02 1.150,73
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00
Outro Bens e Direitos 0,00 0,00 0,00

DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SFRVIRFMÍFS - RPPS liil

l| 2022 iiiiiii ipi 2023 2024 11
Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 2.010.977.25 1.679.471,15 3.544.869,861

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2022 2023 2024

Despesas Correntes (XIII) 1.207.178,96 1.610.913,08 1.424.989,83
Pessoal e Encargos Sociais 726.443,38 779.014,48 838.244,80
Demais Despesas Correntes 480.735,58 831.898,60 586.745,03

Despesas de Capital (XIV) 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 1.207.178,96 1.610.913,08 1.424.989,83

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV)' 803.798,29 68.558.07l 2.119.880,03
-

- .

BENS E DIREITOS DO RPPS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 2022 2023 2024

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.820.523,52 16.620,10 9.807.403,69
Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00



benefícios previdenciarios mantidos pelo tesouro
zlTAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores
2022

0.00

2023 2024

Demais Receitas Previdenciárias
TOTAL DAS RECEITAS (BE^NEFÍCIOS MANTjpOS^^P^ 0,00 0,00

0.00 õ^oo

íF^VIDENCIARIAS /RFNFFimnfi R/iAMTinAc nci n

0,00

0,00

Aposentadorias

Outras Despesas Previdenciárias

■ OTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO IESOUBp) (Xlfíl)

UUa PtíMthiuiua ivimNíHJÜS HfcLü IhSÜUKU (XIX) = (XVII
xvin'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2026

TRIBUTO MODALIDADE

SETORES /

PROGRAMA/

BENEFICIÁRIO

RENUNCIA DA RECEITA PREVISTA

r\^ 1 ,uu

COMPENSAÇÃO

,.2026 2027 2028

-  - -
...

-

TOTAL 0,00 0,00 0,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2026

EVENTO VALOR PREVISTO 2026
Aumento Permanente da Receita 13.111.330.00
(■) Transferências Constitucionais 7.533.150,00
(-) Transferências ao FUNDEB 4.132.360,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 1.445.820,00
Redução Permanente de Despesa (II) 0,00
Margem Bruta ( Ml) = (1 + II) 1.445.820,00
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00

= -Novas DOCC 0,00
Novas DOCC geradas por PPP -  - " 0,00

Margeni Líquida de Expansão de DOCC (V) = Mil - IV) ■1.445:820.00
Fonte:



PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ANEXO - RISCOS FISCAIS

2026

ARF (LRF, art 4°. § 3°) R$ 1,00

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais 1.000.000,00
Abertura de créditos a partir da reserva de

contingência
1.000,000,00

Dívidas em Processo de

Reconhecimento
1.000.000,00 Ajuste nos gastos com custeio 1.000.000,00

Avais e Garantias Concedidas 500.000,00 Ajuste nos gastos com investimento 500.000,00

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL 2.500.000,00 SUBTOTAL 2.500.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS

Descrlçãp DescricâO^ Valor

Frustração de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepância de Projeções:

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL 0,00SUBTOTAL 0,00

TOTAL 2.500.000,00 TOTAL 2.500.000,00

Fonte:


